
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 
 
 
 

PORTARIA N° 1918 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

REMOVE A SERVIDORA 

CHAIANE PINTO KERCHINER. 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

  CONSIDERANDO os memorandos nº 7.025/2025, enviado pela Secretaria 

Municipal de Saúde e nº 6.905/2025, enviado pela Secretaria Municipal de Governo e 

Inovação Tecnologica; 

  RESOLVE: 

  Art. 1°. Remover a servidora Chaiane Pinto Kerchiner, Operária, matrícula 

nº 569496-5, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Gestão e 

Inovação Tecnológica, a contar de 01/09/2025. Remuneração pela Ação 2159, Órgão/Unidade 

15.01. 

                       Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do Prefeito, surtindo 

efeito a partir de 01 de setembro de 2025. 

  Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos onze (11) dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e cinco (2025) 

 

 

 

Rogério Lemos Cruz 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Lucia Carvalho de Oliveira 

Secretária de Administração 
MFA/ 
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